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TERMO DE REFERÊNCIA

Valor total
R$ 55.590,00

Valor Unitário
R$ 55.590,00

Qtd.
oi

primária

Item ! , • Descrição
01 · : Veíc:Ulo de passeio - Veículo para tra '. sporte

; : sanitário domiciliar, das equipes de a'. enção
: primária e para-transporte-de exames, '. acinas
· e materlals-ds apoio às ·equip~s de a ehção.

1;

1 • O. objeto do presente termo de r: ferêncla é a abertura de Ucitação pelo sistema de·
registro de · preços para·fqfopa cqlitratação de'. pesspajur@.c:a · espéciaJizada: para .fori;reçimento de

.. 1 • '' ' ' ' ,, ' ' ' ' ' ' ,,, '· , '' ' ' • ' ' '''' ';.' ,,Ve.íc~lo de·~a.sseio. p:ara a UB.S' _par , ue. o.uro vérde,- Veíç:u,1,9,· • p_ar:a .tr.~frisp:óne.
:sanif;:írio domiciliar, das equipes d_ atençã'o primaria e p:ara transporte de
exa6,es; vacinas e materiais de poio às equipês de atenç·ã"o primária,
confofirlr,e condJçõ·es, quantidades e exlgênclas é tabelecidas nesta lostrumento.i'

i"·
·O

TOTAL

'rl

1NTO ..DESAÚDEDEPART-
; RuaBenicio Mofeit!l:~i?:a,)\ •:..V.ilÍiKnoll ,.,Cij ,P ª7J(íp.:oo_o

Fone: (44 3245-"'2990
sms@manda·, aou.jir.gov.hr

1

• i Veículo 0km;l .. ·· .. · ..•

• ; Veículo com motor 1.0 flex,
• i Combustível: gaêolina e etanol;
• )veículo 4Portas;
• :Câmbio manual;
• 1Ar condicionado;
• iVidro elétrleo dianteiro;

1 • '

• :Trava elétrica na:s 4 portas;
• 1Cor branca·1 ' . . ' . /

• !Modelo: 2021;
• Tanque de ~ombustível:-cc1paçidad : atéSO litros;
• (Porta malas: capacidade. até 320 li~ 1os:;• Garantia de no mínlmo 48 meses,

1
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! .
ATENÇÃO . RIMÃrukeM§AúDE

' ✓ · : • ' . • . ·• - - , - ..

l: i
p:ar:achoqua - u!••••i•·

i
!,', 1 .

O mun:iç:rpio de Mandagyaçu/P!l, atravé.s: do :oepart~me11tO:-: Mw1i,ci,pal. de. •.Saú_de recebeu em
21/08/2020 na çonta 29/ó recurso re.f~r:~nte·.a : programa 9e ;gy_r1Jjf.ip~_ção _dâ atenção prin:iária a
saúde tjo valor de R$·35_.0QO;OO; para aqui_siçãó:. • e ve[c4lo JJtilitârib. para a.• UnkjadE1 Básica de Saúde
Parque puro Verde, conforme resoluçijo 87.o/2ol1: ·

1 . .

'

! o registro de p'reços não,obriga esta.' dmihistra.ção-a-.firmar c'Ohtrataçõ·es:nas demandas
estimadas, mi contratar os itens registrados, p&dendo realizar licitações especfflcas, Ob$deci.da a
legislação pertlnents, sem que, desse fato, .calb '. recurso ou incleniza"Ç,ão de qüâ.lcjuer espécie aos
detentores do registro de- preços, sendo-lhes !?ss~g_urada a _pFeferêncía- nó fornecimento, em
igualdade de condições. 1

!
DEPART '·NT.O DE SAÚOE

Rua,J3.en(cio\Móreira Nlza;J[' •-Vila lCn,cil,l -0,d~p,'g7.J_-6,Ó0000
Fone: (#. ]245-299.0 . ·•,,,.@m~di, ,..,,,,,.,,.,

o

o
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Aforma e critério de julgamento\ a ser utlllzado no presente certame será o menor
preco:Bºr ITEM.

o mesl!:1º devéráser realizado a'rnvés ·ae pregão presehdal tendo em vi~ta que o
pregã? eletrônico ocorrido anterlcrmente foi de erto, · ·

'i

1 •
'.: ' . • .·' : ' . 1 ' .- ·. ' . ' ! . '' ·,. ·•· .... _:" '' ' ·' . ' -; o presente Terrnd de 'referência foLe.la_- .ora:do ~J.im d.e !súbsidia-r-10 processo c:le abertura de··

Licitaç~o, pelo,sÍsterr-iâ .de registro de preços, qu: visa a aquisfçã~ deVeíc1,do dê passeio para
a U~~ parque ou.ro_verd~ - ~~ículo ~ara transporte sani_t~rio_.dolriicili?r, -das
equipes de atençao prrmarta e para transporte de. exames, vaemaa · e.
mat8:riais ~e apoio às equipes de at~ nção primária. ·

; A aquisiç~p deste Y,e(c:ulôvis:a .dar supor' e a Uni~açle ·Bisk~. déS-a(íde. de forma corrtlnua., de ··
modo ~-atendera demanda da Un'idade, seja li~ Visitas domidliares~ transporte de exames, vacinas
e matérlals de apoio à equipe. Assim pretende se que todas as Unidades de Saúde do. Muhicípio
tenham à disposição Véíc~lo em visitas domlclljares todos os 9ias, evitando que seja necess,ário o
estabelecimento de escala~ e que o veículo este] disponíveLapenas um dia por semana.

1'

i'GliN"IWi1r.:-;.,~~..t~ ·• .
! o pra-zo máximo oa·ra a entrega .d, s vefcülos

dias, a partir da ordem de compra ou nota de em; enho•.

Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especlflcações constantes neste Termo d Referência e na proposta, devendo ser
corrigi~ós/refeitos/substituídos no prazo fixa cio: '. elo fiscal do, contratai 'à$...cJJ.$té:!~ i:la Çç,ntrata.da; sem ...
prejuízq da aplicação cfe_pen?Hdades. ·

.· - .

jLocal de entrega: Prefeitura Municipal deiMandaguaçu, em Mandaguaçt1"'.PR.

Garantia Mínima: O veículo ofertado dev apresentar gar:antia mínima de 01 (um) ano e/ou a
prevista :em lei, e atender aos requisitos técnic s sollcltados no anexo c:leste edital. A Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu se reserva ao .direit\ de inspec:iP.n:~t p obj~to~ podendo recusá-lo ou ..
solicita ri sua substituição. Nà Nota, Fiscaí deverá .e: nstar ''PREFÊITlJRA °MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU,
número\ do Processo, cja Nota de Empenho e o n;'rnero do Banco e-da conta corrente da empresa",
para a .~fetivaçãô do pagar11~nto. i - ·

'
'Gondicões de Pagamento:

A PREFGITURA MUf\JICIPAL DE MANDA~UAÇU de. ignará o Depê3rtamento..de-Saúde e. Departamento
de Frotf,, para acompanhar •_. fiscalizar a e.ntre~a dos. v_eículos,, analisa. r~ .se os mesmos estão de

\ · DEPART~NTO.DESAUDE · 4
1 RuaBcnicio. MoreiraNiza; _ ll, -Vila-Knoll -C_EP 8_7160°0.00 •·
' · F◊ne: (44: ·3245-.2990 ·

Sms@tnanda · uàêu;pr:.gov,br
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Prefeitura1doJ\Iunící • lo deManda-·

i,

i;

acordp. = as. __ es~e- c_· i·fi·caç.·Õ.·._-~~do_-. e.d-.ital._e__ v,e_r_ifi_c,:_ r_á'º}_· xat_o__~um_·.p_._dm. ema_ d.Js10b···r·i~--ª--_9_.ões d. o -~~-_nt_ rato,Quando a quantldade; qualidade· e ao prazo: previsto para a entrega dos Veículos. Verificado e
atestado o fornecimento:dosveícuios, a cõ.ntra'. ada deverá entregar à toi+esponde~te nota fiscal no
Deparitamento da Fazenda do Município. Os p garnentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias
após a.entrega dos velculos. · ·

Os pagamentos d_ecorr.entes da exeeução do o , jeto da presente liGitaç[o 1sérãó efetuado; conta da
dotação orçamentária; O.t,iarrdo -houverno. pedi· o .de.fotMcirnento,: r:nais de uma fonteJ:l~fteçurso~,
deverà ser emitida uma nota fiscal pata .cada nota de empenho, rêspectivàmente-. Adjudicado os
objetds da presente llcltação, a PREFEITÜ A MUNICIPAL DE MANDAGl)AÇU convocará o
adjudjtatário para assinar o termo de contrato em até os (cinco) dias úteis, sobpena ,de decair àQ contratação sem prejuízo de sanções previstas~ art. 81 da.tel.ns 8,666/93..15.3.

Não será permitida a subcontrateção do objeto ontratual.

o

1 · ;
l '

o valor do objeto de aquisição nesse-termo foi ' stlpulado levando em consideraçã9 o menor preço
por IT$M em empresa especializada e o respor sável. p~la coteta dos- o.rçam~ntoS' foi o Sr. D:orival
Ferreira Muller. : ; 1

O munkíploadota as práticas de anticorruP:~ão, i evendo:
1 '
j • i -. l
la) Observar e fazer observar .ern toda g stão do Sistema Municipal de Saúdé, o mais alto

padrão(1de ética. Durant$ todo o processo · e execução. dos recursos do ince.ntivo evitando
práticas corruptas e fraudulentes:

jb) Impor sanções sobre uma empresa oÜ pessoa física, sob pena dé.lnelegtbllldade na forma
da Lei [ndeftnldamenta ou por praaodetermlr; :do, para a o_utorga de..contratos flnanclados pela
gestão.] ;

P~:ra os propósitos deste incis,, definem - se · .. as seguintes · práticas:
a) Práticas corrupta: oferec.er, dar; r(;!ceb(;!r OlJ<soJ.icit.ar, -ç1fre.ta ou i11ditétãrnente;
qµalquer 1 •· .

vantagem com o objetivo dê influenciar a; ação de servidor público ~o desempenho dê suas1 ' ' - .atividades; · ·
i

b): Prática fraupulenta: a falsificação u omissªo d!:! fat.ós, com o .objetivo de influenciar
DEP.ARTA :NTO_DE SAU:b.E: 5

· RtinBeri:icio.MórciraNiZlh 'It' ·:...vnaIGtoÜ-GÉR87160;o.oo·· fo'ne: (44; 3245~2990 ··
sms@manda uacil.pr.góv;br

<l
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, a ,
; execução dos red.frs.'dfü

6DEPAR l AMENTO DE SAÚDE
RuaBenic:io Moreira l iza, 114-VilaKnóÚ -CEI' 87 l6ó-OOO

· 1one: (44) 3245-2990_ -
•inr,móagp!ru,p,,gó,,b,

a) i o. cJçompanhamento e a fiscal~açã ! da execução' do contrato- consi~tem na veriric:ação da
conformidade das entregas realizadas; de : orma a assegurar ,o petféito eumprlmento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais repr$entantes da Contratante, especialmente designados, na
forma dos arts. 67 e 73 da Lei n!l .8.666, de 1 ': 93, e do art. 6!l do Decreto n!l 2.271, de 1997.
b) [ A v~rificação da adeq_u_a9ijo da pr: stação do -sewiço dêVfil~ ser realizada com base nos
crítéríos previstos neste Termo :de Refetênci'. . · · ·

1 · . . -O lfiscal ou gestor db contrato, ao verifi a.r que houve subdimensioliatnento da produtividade
p*tuada, déverá co:rnunicar à autoridad responsável pata qu.e esta pr;omova a adequação
_cd,ntratual à produtiyidade efetivamente ecessária, resj:réita,ndo-se· os limites de alteração dos
va;lpres contratuais previstos no§ l!l do arti o 65 da Lei n!l 8.666,-de 1993.
c): A conformidade do material _a s r entregue .deverá ser verificada juritamente com o
dqtumento- da _Contratada que contenha, a relação g~Jall}ªda, dos mesmos, de acordo com o·
e~tabelecido neste Termo de Referência e. na proposta, informando .:âs respectivas quantidades e
e~pecificações téçnicc1s,tc3is como: ma_rca, q'. alidadé e.fofm;:i de Uso..

' '; '

'

A ~refeitura Municipal,de Mandaguaçu, pro\/, denc:ia_r~ a divulgàçã,o atrn\/ésdejornal diáiio degrati·d~
círculação e também, se houver, en:i. Jorn · 1 de circulação no Müniéípio ou .na re_gião onde será
realizada a aquisição, podendo ainda à Ad ihistração, confo:rme o vulto da 'fiçitação, utilizar-se de
outros meios de divulgação para ampliar a á a de competição.

;: e) Prática . coluslva: esquematizr:· r ou estabelec;er um acordo entre dois ou mais
llcltàntes, _ ; -~ - ! - com
ou ~:~m o con~ed~~nJ~ de ~epreserita_n~es: ou prepostos. do :órgão· liqitador, visando estabelecer
preços em níveis art1f1qa1s e nao competítívos .

i . d) Pr~tica coercitiva-: causá dano ou ª ..eaça éaUsãf,cdij_no;tfir,éfi(ô'.U J(rtjir~tamente; ás pessoas
ou ~ua propriedade, visando influenêiar su parfiéipa·çab em um processo licitatôrib ou 'élfetar a
exepuçã·o dê um contrato;

~:t;.:~~~:1:._~x~-~b_"1_.~_::__·tI=_~:~;~~-.1~~t:l•~~_r:~_.s~.-.1;_·..=~Q.~. ~~I:~_º. =d.º:":m.·. ;_;dl~n•~:;_~~::~"_.:::-:
concordar e aatprizar a avaliação das~ despeses efetúadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo tod s os documentos, contas· e reglstros comprobatórios
da~ despesas efetuadas. 1

o

o
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1
i

d) : O representante da Contratante dever.f· promover :o registro das ocorrências ver:ificadas,
adotando as providefocias.· ·.nê..tess.âr.ias ao ·.fiel .c · mprimento das cláusulas contratuals, :conforme o
disposto nos $$ 1º e2º 'do. art, 67 da Lei nº .~.66q de 1993. .
e) : o descumprimento total ou pardal da~ dentais obrigações e responsabllldades assumidas
pela _contratada .e~sejar~; a aplicação de s~nçjes admini~trativas na legis~àção vigente, podendo
culminar em rescrsao contratual, conforme d1spo;~to nos. artigos]7 e 80 daLei nº 8.666, de 1993.
f) ! Fica designado o: servidor Dorival Fer. eira I\JlµUêr~ portadof -da CI/RG nº. 4.:J.47.233-2e
lnscrlté .no CPF/MF n.º:64!5:.385.169-53: pa~a-exer;, er ·a fiscaliza~çâé:;:tioi~'cóhl.P:ànharnento. dó objeto da
Ata de1Registro de Preços, 'nos termos c:lisciplinatos: nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal riº;8.666/93.
g) ! A fisc·alizaç.~o de : que trata esta clâus la .não exclui nem re.duz a responsabilidade .da
Contratada, inclusive petJante terceiros, por , ualquer irregÜlaridade, ainda que res,ultante de
hnperf~lções técnicas, vícios redlbltórlos, ou ehiprego de material inadequado ou de qualidade
inferior. e, na ocorrência idesta,. não implica eJn co-responsabflldede. da. .contratante ou de seus
agentes e prepostos, de corifqn:niclac:lé com o art 70~datei n!:!:â/666,; çl_e,1§93, . -·
ifi&~êe.ms~Bl .• . , GI. !!ãll)S. e.~ • • , • ,

Declaramos ~star ciente de toda · ·as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a ela; assumimos de forma solidária a r.esponsabilidade.

\ Elaborado, em 13/08/2021 · Aprovado, .1 08/2021

::1Mm T. l. ~~
Jênif~~t7liana !Lopes R~beiro

í.' ,. - .- . '. _ -• _- _. ..
: · censtderando .a assunção der sponsabllldade por todas éls·informaçõesprestadas

pe. la .eq. !u···..ipe acima. ldenti/i,.•ad~,· t. endo..º. ·.d•c.. l•..rª.·.·i: .e·.· as. sina~.? e :.ºin fu.nd·a.·•.m·}··~.t..-º.. • ..na.· ª.·•.·rt·····.1g~, ·.3ª.... ~a tel8.666/~3 AUTORIZO o procedlmento qest,rabe11 ura de llcltaçãor para aq1,1)s1çap de,Veu~ulo de
pass~i.o para a UBSi parque ouro .ve.lde - Ve. ícu.lo p. ara transporte s.anitário
domitriliar, das equi~es de atenção primária e ~ara transporte de exames,
vacinas e materiais de apoio às e~uipes de at.enc;ão primária, desde que
observ~das as formalidades le ais ·de instru ãb rocessual ,fra a consecu ão db ob·eto,. por
oporturio, ressalto que ós documentos para: a instrução deverã.o ser ~fhêxados nos autos
oporturiamente, conforme dispõe as legislações v: gentes eaplicá_veis'ao caso;

Autorizado, em_j_/2021- -

MAURICIOAPARECIDO DA SILVA
Prefeito dom4nkípio de Mandaguaçu

DEPART .NTODESA,ÚDE
Rua Benic:ioMoreira Niza, n' -Vila:Knidl .--:CEP. 87160-000 -Fçne: (44 3245,2990 . - .

sms@manda · uacu.pi';góv:br
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De:
Departamento de Saúde

1

o

. ~ .

P~efeitur·~ ·c10 Município deJ\1andaguaçn
· "ES '~íl'O. DO PARAN.Á , ·· .
Paço 1 1_1n:kipál 111;Iir<> Vi~it~"

RuaBemardi.no Bogo, ps - . ítal3ema~ino Bggo-C!iix_a Pos_tal 81 - 'CEP 871õo-o·o.Q
, ' Fq1_1e,: (44) ~24i:,,i!40ó' .

·NPJ116.285.329/000.l.~08
f \V\V;itfanââgtia:cu;pr.gov.br

1

ara:
!Departamento deÇontabilidade

Através dó presente, solicito .a lndlc 'ção da, rubrica -orçamentãrla para a -abertura- da
Licitação para aquisição dê Veículo de passeiopar~ a UBS parque ouro verde-Veículo para transporte

1 ' . ' . ) . ' •. • ' .

sanitário domlclllar; das equipes de atençª·º pt: lmárla e para transporte de -exames, Vacinas e
~:~~~~::: ::i_:.º~:a~u::~!=~--de atençã. º_ primâ.'r.\, r.equerido atra_·..ve__· s d__ oDepart,i-tnent~ deSaúde, do

Conforme especificação estabeleclda no] ermo de referência.' . !

Mandaguaçu - PR, 13 de Agosto de 2021.

o
amante de:S~úde

DEPART- TO DE SAÚDE
iRua Benicio MoreiraNíza, 11 . - Vila Knoll-CEP 87160~ÓOO.

Fone: (44) 3.245-2990
sms@manda~ acu.pr.góv.br
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De:
Departamentolds Saúde

o.

Prefeitura do"Jllllicí í~ deManda
ESTí nono:t{ARANÁ - .
Paço: · uniçjpllt''Hfr~ :Vi~ibP'

Rua Bernardino Bogo,-175 -W a·f.!~.m~~ipo B'.ógo -- Câixà.Postál 81 - CEP 87169-000
' Fone: (44) 3245-8400

C PJ76:285'.129/0001~08w, v.mandag1_1~cÜ,pr.g~v,br

Piara:
Divisão de:Licitãçã~ •

u

Através do presente,' solicito a abertura i. e Licitação para aquisição de Veículo de passeio
para a UBS pa~que ouro verde -:Veículo para trans~1orte ~arHt~rio domiciliar, -das equipes çle ~tenç~·9
primária e para transporte _de exames, vadn~s e m Iterlals de ;ápoiô àsequlpes de atenção primária,
requerida pelo Departamento deSaúde do munlcíplo] e Mandaguaçu ~ PR

Conforme especificação estabelecfda no te'. mo dé referência.
: ! '

o
Mandaguaçµ-PR, 13 de Agosto de 2021.

1 DEPARTAMENIQ DE SAÚDE
RuaBenicio Moreira Niza, 114- 1 ila ~oll -:CEP 87160-000 .

Fone: (44) 32r-2990
sms@mru,d,.,,oo

1

.•••••·b'

9,
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SEGRET'ARIA DASAÚDE

Ofício nº 107/2021/SCAP

Assunto: Autorização para Licitação Tran~pofie §anJtário.

Prezado (a}; Senhor (a):

Marjrigª, 04,de ago~to de 2021.

o Encamlmamos em anexo Despacho de. Autorizaçãó para. Licita9ãô referente, ao ptotocolo 16';09:1.924~8.:pafüãqúisição
de Transporte Sanitário- Resolução 870/2020. ·
Lembrando que esse processo é referente somente ao veículo, os itens de equipamentos foram lnserldos em outros
processos.
Após aquisição encaminhar oocumentação de monitoramento (edital dê licitação, coiltrato,1 fotõs do veículo com
identificaçã? visual e lista de patrimônio) pelo email: :scaps15rs@sesa.pr.gov.br; ·

Qualquer d$vida entrar em contato com Fabiàna de Oliveira/SCAP/15ºRS pelo telefone (44):"3261-6219.

o

Atenciosamente,

M~FINI
CHEFE SCAP

_ IN--.
( .· _·, .

-PAI.JÚ ,ÃJ;;Jj;L~ZARIN
CHEFl;:OVAGS

Ao (à) Sr.(~) SECRETÁRIO(A):MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANOA@l,IAÇU _
Francielli Martins de Lima Dárlo · ··

10



GÓVÉRNõ oo ESTADO

SEÇRETARIA DA SAÚÔE
ASSESS.ORIA D'E CQNTROLE DE ~ABINETE

o

Protocolo:

Assunto:

Interessado:
Data:

16.091.924-8
Solicita a liberação de recurs.os do Plano Paraná Mais
Cidades, com a fin'âÍidadedê adquftit:O{(tr.~ss·Apir:'~thá dê
Dermatoscôplõ. 04 (quatro) Cerrjuntos dê Coúsultórios
Odontológicos, 03 (três} Aparelhos de ·colpoicópio, 24
(vinte e quatro} Aparelhes de. Otostó:p.io, 01 (um)
Automóvel Básico - ESF, 02 (dois) Arnnloscóplo; o·s -(oito)
Oftalmoscópio, para atender a rrecessfdade do munlclpio.
PREFEITURA DE MANDAGUAÇÚ
02/08/2021 15:25

DESPACHO.

o

1. Ciente;
2. Autorizo a dilação do prazo em 60 (sess.enta)-di;as pª.ra.,:atendimento ao

pleito; contados a partlr da notificação ao requerente; ·•· ·_ ·· ·· · "· .. _
3. Retorno. o processo à Dlretorla da Regióhal de Saúa·e, ç:omjtêténte para

que de ciência ao requerente. ·

(Assinado digita/mente)
Dr. Carlos Alberto .Gebrim Preto
(Beto Preto)
Secretário de Es1:acfo da Sélúde

Assinatura Qualificada realizada por: Car.fos.Alber:to Gêbrini Preto .ern 02/08/202115:52. lnseridci ao pràto2êiio 16.09t9i4~8:por:'.Edmundo Cezar Alexinidre\'iÍÍirrina ein:
02/08/202115:25, Documento assinado riostermcs dei Art, 38 do-Decreto Estadual n'2 7304/20.2~. A autel'\tic)dade deste documento pode ser validada nti eiideréç_o:
https://www,eprotocolo.pr,gov.br/splweb/v<1lld-!'r~~s!~.at!,!ljl:(JO.r:n o cçdigo::9fla733.ab6_34º6d554aê,~fi&,.\~mià~ii:'::, .. ·. •~---------------------------..,....,.-----'

11



e.PROTOCOLO

º~.·.
·~

Documento: DESPACHO_3,pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: c.arlos Alberto Gebrim Preto em 02/08/202115:52.

Inserido ao protocolo :16.091.924~8 por: Edmundo. Cezar Alexandre)terona em: O:ÚÔBÍ2Ô2l.15:25.

o

o

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n2 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:'
https://www.eprotocolo.pr;.g~v.br/spiweb/validarAssinatura com o cópigo;
9fla733ab634d6d554ae8l7e4eb5c:17.6, .

.. - ·.· - ... --!t.:;.:·~:~~1~i~~~)-~.-
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HYUN:CD,AI SEVEC

OJlÇ:AMENTO~
.HVU.nmr:n
·HMB]SEVEC~

! Curitit}a; t2·.cie Agosto.de 202,1".

MUNICIF?IO DE MANDAêUAQLJ

AComunicação .de ljêitação.
'

REF .:ordamenfo Oe.véicu16.o km
i:.· 1

/ '· ·-:·•·. ·C; ?:P~~ptgi:àf62;
)$)22®01
·: - .PR , . _j

roQ \J.68.i:.4.sQlô:oõ.~1:..9.,
·:s~v1:c1VÊÍ~C,ÊÕ~tfôA

. .. ·. ,- '.-<·~. ·':-: ... ~--::-··· -.,·.•· ;Atenciosamente;
'

1

Brendon Venera
vendedôr de vefcuíos novos
HyundaiiSevec ·;; Preside!nte._Arthtttdâ_,9~lv~ ijtt~n~rd~t,·5~9
Fone: (4f1) 3269-8600 (ramal 8601)/Gel: (4t) 9 9"921-3562

.1

t' . . . . . - - l . . . . . ·_ . . -_· . -_ ' - . -_- : . . . - - . -_ _-- ~-

Veículo. ~ovo, zero lan,'BJ{UNl)AJ ·.e 8.ÃP §en~~ 1.0,_fatii:ica;~~~ n.~çlOJtfl~:na: cor branca, ano e
modelo 4~ fabfic,jç~§ ~()~lti9~2,.ç·ôfu.-:ª$<~-egid~tesKc,a11acte)i(sHt·~s-ç:Q'.4,tqJJ)!tn>).p.Qtfa§.;,G,jn;Jfü>.
manual de 5 marcha~·a.í1•çnt~e:.um~~r~.i~;J~li.~_()A}ltY:~ÍÍY~t.füll9Jm~Jti)fij,9JJ~;njgi9r#~~pi.ó,,
potência ije 80 ÇV (JJJ,ª;I,c!J>°Jµgyi_d!)Júttâf.i9.J;;'~'-75"0M?êfffân.clõ)tjio\!iâii~ii\gtj'~bihnifc~m:a:êiéÍâde de
transportar 05 péss~as; .. direção eléttica__pr~g.ressiv.a,A afrb~~s~;e9,~ip~d-<>,=çóíü·ê4ntí-ble d.e
tração, controle de ·estabilidade; asststentede 1·ainJ>"á,J1_r.:.~9iiáifJ.:9"ri1.1d<fêl~tdc9, vidros elétricos
nas 2 pontas dia:nJeÍJ.3as e tnwa:s êlétficiis;,__tâ11qµ_ê.,dê,éoinbustívelcóiU,{f~PllCidaq,e qe 50
(cinquent~ Iítros), sístema:dêfreíos: fi:_dis:c-0.:~asi,.r9,~3sJÍJ:n.ft~t@.$::,ei1*w~.tir<tr~~A:r:a~~itas. com
ABS e.E~D, antena:no. t~i9,;çªp,ª~lâ.aq~: de,~1h~gir_4Q:Q:1Ji_t\>~1n:-6 f~9ftr1.,mâfüs,;:garanná.de'.60 ..
meses e.sem liiajt~ (;le q@.i)m~.tta.g~tiJ.l~iéntcle;p'OSshlrisJtens<e~gidos pê,}~, 'ç_~âjgo:Nâçiõíiàl

1 • . . ' • . . . . ••. . . . . . . ·•· - ·_• .· •. . •....· . . . . ,,..

de:Trânsito - CTs.B;yendido,:por'co:iic~s~fanJi:ia ~y!m1izª'°i}~;d.)i._1_1.1#rc.tr, .
Ano de Fabricação/ Mdçtelà -·202A12022 C'óR: ·sRÃf'.lC.A:
PRAZO'PARA ENTREGA: até45 dais

Valer ur,itário;.-B$· 6J~39P,.90 , · -
1 unidades total R$ 57.706-,'60 já:com desçôríto,ct;,mérci~I -

,
1

Validad~ da Proposta 4~ horas

o

o
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Fõr1 ~I.
CONCESSIONARIA RENAULT

Cotação

Sandero 1.0 12v Hi Flex Zen 82 CV

o

• 4Air Bag, Freios ABS
•Ar condcionado, luz de led diurna
•Desembaçador e limpador traseiro
•Multimidia - Media nave sensor de estacionamento
•Direção Eletro-Hidráulica,
•Ar-quente, chave canivete

'•Vjidros elétricos dianteiros,
1 '

~Travas eletricas nas 4 portas
-Rodas 15 em aço
•320 L de portas malas
•3 anos de garantia
•2:Anos de assistência Renault*( ler especificações no manual )
•6jAnos de garantia contra corrosão*(ler especificações no manual)
-valor Pintura Solida - Branco R$ 70.169,00
-Ano Modelo - 2021/22

1. Data 04/02/2021

o~oGi \
,_I,-_\ ~ A\.. FLO

pt,.ROLI.L- G

J Fernando Camargo

J?c,rmJ!l!il}I!. 1 Formula Renault Barigui

. 1 Tel 41 3017-7498 / 41.99676-3255

Disposições Finais:
1. Os Valores poderão ser reajustados até a data do faturamento sem aviso prévio conforme

determinação do fabricànte.
2. O prazo de entrega será mediante consulta e disponibilidade junto à fábrica.
3. O faturamento será direto da Renault do Brasil S/A.
4. A Renault do Brasil S/A.reserva-se o direito de alterar especificações e a oferta de equipamen_tos

de série e opcionais sem aviso prévio.
5. Formas; de pagamentó: à vista ou financiado em nome da Pessoa Jurídica, ~
6. Proposta valida ate 31/08/2020 . . ·QOQ1-231
7. Cadastro sujeito a aprovação fõ1 i304 .1241 .

coMÉR(?\0 OE
FôRJv'ULAíeDV&.\S ~,DA

AUTO o-ro 3588

o

14



li:'.:'.(>.n,,c;=k>•l6·tlo • F:Util

·_nu~ttlf:o

o

o

VVMGA-1308/2011
MariAgá, 13 de agosto de 2021

À
Pref. Municipal Mandaguaçu

À consideração

Ref.: Orçamento

Prezado Senhor(a),! ' ..

contcrme solicitado, informamos pela presente nossa condição comercial para o· veículo ábaixci
reladonado:

veículo: MOBI UKE :1.0 FLEX4P 2022
Cor: Branco
Cilinqrada total (cc): 999,1.
Potência máxima (cv} .: 73(~}/75(E) a 6;250 J"HITl
Torque máximo (k'gf;m) : 9,5(G}/9,9(E) à3.850 rpm
Alturª do solo (mm) : 177 ·
Alturci do veículo (mm) : 1.523
Oapaoldade do porta-malas (litros) : 200
Comprimento do veículo (rrim) : 3;596
Dlstãncla entre-eixos : 2.30'4
Largura do veiculo (mm): 1.666
Tanque de combustivel (litros) : 47
VaJ~r . Uriitârid:'R$55f59ô;Oó

Prazo' de entrega - Conforme dlsponlbllldade da Fábrica.

segue.em anexo, descritivo dos veículos com dados técnicos, itens.de-serie, itens esp\=cíflcos da versão.e
itens opcionais.

Informamos que nossos preços contemplam o frete para a cidade deMariri&_á-PFt

lnforrnarnos também que esta condição é válida para 30 dias, podendo ser reajustada na mesma
proporção da tabela do fabricante. ·

Sem- mais para o momento;
Atenciosamente,

Gabri~I da Silva Ferreira
Consultor de Vendas

fõ:L468.885/coo»:fbl
VIA VERDI VEÍCULOS LTDA.

AV. COLOMBO; 8800
GI.EBAPATR. 'MARiiliGA-ÇÉP 87070-000

(44) 21Ui,8800
L MAR!NGÂ - PR _J

15



PREFEITURADE
MANPAOUAÇU 1Doc

Memorando 29- 1.409/2021

o ,
TR_VEICULO UTILITARIO_UBS PARQUE OURO VERDE

Segue parecer assinado, mas com reservas, pois não há ainda uma dotação comsaldo que complemente os
recursos até d valor de mercado dos veículos já cotados.

Obrigado.

Ederson Fábio P. da Silva ·

Contador Municipal
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-

Assinado por 1 pessoa: EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mandaguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código 217E-C4BF-4895-4482
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08'
www.mandaguacu.pr.gov.br

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:. -
Veículo de passeio para a UBS parque ouro verde - Veículo para transporte sanitário

domiciliar, das equipes de atenção primária e para transporte de exames, vacinas e materiais de
apoio às equipes de atenção primária, o nosso plano de contas para o Exercício 2021 contempla até o
momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

o

o

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva

Nco

l
O)co
J.co
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o
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~o=-~
15
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8o

Mandaguaçu-PR, 13/08/2021 §
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~ g
m ~
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o ~
iii ui
it ;
z 1ií
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1/) til~ a..

DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA \ ELEMENTO : FONTE
489 4.4.90.52 0303
789 4.4.90.52 3518
791 4.4.90.52 3323
539 4.4.90.52 0303 -
756 4.4.90.52 3500

- - ..
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 217E-C4BF-4B95-44B2

o

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
" .

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 16/08/202113:39:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu .1 doe.com .br/verificacao/217E-C4BF-4B95-44B2
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/01/2021 a 27/09/2021)

Página: 1/1

Item

Processo Adm./ Ano:

Material

223/2021

46-01-4197

Descrição do Material

Veículo tipo utilitário - Veículo para transporte sanitário

Un.Med.

UN

Qtde do Item Preço Unit. Máximo

1,000

TOTAL DO PROCESSO ADM. --->

TOTAL---->

Preço Total

55.590,00

55.590,00

55.590,00

55.590,0000
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA I\/IUNICIPAL DE MANDAGUACU..
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/08/2021 a 17/08/2021)

Página: 1/1

Item

Processo Adm./ Ano:

Material

223/2021

46-01-4197

Descrição do Material

Veículo tipo utilitário - Veículo para transporte sanitário

Un.Med.

UN

Qtde do Item Preço Unit. Máximo

1,000

TOTAL DO PROCESSO ADM. --->

TOTAL--->

Preço Total

50.990,00

50.990,00

50.990,00

50.990,0000
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO Nº ~?/2021
(Processo Administrativo nº 241/2021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 'do-.d1â.:;ili{J/1~~fg([2p.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às :ct.9{0,õ,~t:ti@r@ê~?iéllf~~glã
or10:,ri0?1}
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às [9i4r5~ffiBn~§\Nc5fffiâ{é)fi¾ô1flWí02fü!.l:';,----'".::.ik~·~-:.,:i,:::..a....ctd.,.. ,i.:,~t,.......:_-....1,i,•.,....:.....--.;!:'.......,__!J:.:,~ -..u:.- ,:.:......,..,_.,.,J

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Veículo tipo utilitário para a UBS
parque ouro verde - Veículo para transporte sanitário domiciliar, das equipes
de atenção primária e para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio
às equipes de atenção primária, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada em um item, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menorpreço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

22



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.
4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;
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4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca/Modelo;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações eMarcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de-regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7 .1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
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processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
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somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7 .19 O Critério de julgamento adotado será o MENORPREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7 .23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7 .23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7 .24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7º e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "cnet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
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da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
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e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
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e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12-DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
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requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
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14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
15.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e do
contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4- Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
O prazo máximo para a entrega dos veículos será de no máximo 90 (noventa)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho.
Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Local de entrega: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em Mandaguaçu-PR.
Garantia Mínima: O veículo ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou
a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo
recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e o número
do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará o Departamento de
Saúde e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos,
analisará se os mesmos estão de acordo com as especificações do edital e verificará o
exato cumprimento das obrigações do contrato, Quando à quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para a entrega dos veículos. Verificado e atestado o fornecimento dos
veículos, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da
Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a
entrega dos veículos.
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados
conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma
fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho,
respectivamente. Adjudicado os objetos da presente licitação, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU convocará o adjudicatário para assinar o termo de
contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair à contratação sem prejuízo de
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.15.3.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
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e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento
no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
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19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
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pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O(a) Pregoeiro(a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
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20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

42



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

O objeto do presente termo de referência é a abertura de Licitação pelo sistema
de registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica especializada para
fornecimento de Veículo tipo utilitário para a UBS parque ouro verde - Veículo para
transporte sanitário domiciliar, das equipes de atenção primária e para transporte de
exames, vacinas e materiais de apoio às equipes de atenção primária, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

DA Dl=SCRIÇÃO DETALHADA DO OBJl=T:CJ,i·\§l;~;'A.QQ,W.IBIQO<

Item Descrição Qtd. Marca Valor Unitário Valor total
01 Veículo tipo utilitário - Veículo 01 R$ 50.990,00 R$

para transporte sanitário 50.990,00
domiciliar, das equipes de
atenção primária e para
transporte de exames,
vacinas e materiais de apoio
às equipes de atenção
primária

1

TOTAL R$
50.990,00

MEMORIAL DESCRITIVO

• Veículo 0km;
• Veículo com motor 1.0 flex;
• Combustível. gasolina e etanol;
• Veículo 4 portas;
• Câmbio manual;
• Ar-condicionado;
• Vidro elétrico dianteiro;
• Trava elétrica nas 4 portas;
• Cor branca;
• Modelo: 2021;
• Tanque de combustível: capacidade até 50 litros;
• Porta-malas: capacidade até 320 litros;
• Garantia de no mínimo 48 meses.
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MODELO DE ADESIVAGEM

Adesivos lateral (simul.Jçào)

.. /.

CORES PREDOHIHAffTES

Ad'Hlvo: 0,11i:a1 llnha 6510
vorda' ll~rnc:ontogrttn

~PAHTOH! 802C

~C."io.i .,io ,l ;;JO "º

Adulvo: Azul Or ac:111
llnh4 651 código SGl

II PANTOHE840C:

EljCl00 M02 YJB K31

ATENÇÃO:
Não espelhar o bras ão com a harpia.
O globo com fa.~a.b_r.mCiJ no_~~iQ_ ~-~fl1Pfe deyerã
estar no sentid o da esquerda para direita.
Assim como a ~.Qr\l.~.l'mJ.QgJJ\\l!!.ç:;_q"~!!l9•••••.•••••••••••
e a borda verde no ladodireito .

NÃO ESPELHAR
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Adesivos frente (simulação)

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SE01ETM-IA0AS>.IJOE

ATENÇÃOPRIMÁRIA EM SAÚDE
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Adesivos frente

Ai.fesTvos trosefro. ··---

•A.n:ru~,o sem as n1e<:1!1lS olict.ld.
é necessá no Maç-r;u Q] acordo
cem s:muLJçào previamente acreeemece.

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

Adesivos !
tarnpa traselra ···-·· 1

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DASAÚDE

pnrnchoque .

Adesivos traseiro (traseira)
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DEPARTAMENTO· REQUISITANTE

Departamento de Saúde

RECURSOS

O município de Mandaguaçu/PR, através do Departamento Municipal de Saúde recebeu
em 21/08/2020 na conta 29/0 recurso referente ao programa de qualificação da atenção
primária a saúde no valor de R$ 35.000,00, para aquisição de veículo utilitário para a
Unidade Básica de Saúde Parque Ouro Verde, conforme resolução 870/2020.

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o
menor preço por ITEM.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA-,A.QUl~IÇÃQ:<::

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de
abertura de Licitação, pelo sistema de registro de preços, que visa a aquisição de Veículo
tipo utilitário para a UBS parque ouro verde - Veículo para transporte sanitário domiciliar,
das equipes de atenção primária e para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio
às equipes de atenção primária.

A aquisição deste veículo visa dar suporte a Unidade Básica de Saúde de forma
continua, de modo a atender a demanda da Unidade, seja nas visitas domiciliares,
transporte de exames, vacinas e materiais de apoio à equipe. Assim pretende-se que todas
as Unidades de Saúde do Município tenham à disposição veículo em visitas domiciliares
todos os dias, evitando que seja necessário o estabelecimento de escalas e que o veículo
esteja disponível apenas um dia por semana.

CONDIÇÕES DE· RECEBIMENTO QQ O~Jl;T,Qj

O prazo máximo para a entrega dos veículos será de no máximo 90 (noventa}
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho.

Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

47



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em Mandaguaçu-PR.

Garantia Mínima: O veículo ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um)
ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste
edital. A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de inspecionar-o objeto,
podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar
"PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de
Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do
pagamento.

Condições de Pagamento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará o Departamento de Saúde e
Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos, analisará
se os mesmos estão de acordo com as especificações do edital e verificará o exato
cumprimento das obrigações do contrato, Quando à quantidade, qualidade e ao prazo
previsto para a entrega dos veículos. Verificado e atestado o fornecimento dos veículos, a
contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do
Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 {trinta) dias após a entrega dos
veículos.

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados
conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma
fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho,
respectivamente. Adjudicado os objetos da presente licitação, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU convocará o adjudicatário para assinar o termo de
contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair à contratação sem prejuízo de
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.15.3.

Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.

O valor do objeto de aquisição nesse termo foi estipulado levando em consideração o
menor preço por ITEM em empresa especializada e o responsável pela coleta dos
orçamentos foi o Sr. Derivai Ferreira Muller.

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto
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padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:

b) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pela
gestão.

Para os propósitos deste mcrso, definem se as seguintes práticas:
a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho
de suas
atividades;

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a
execução dos recursos;

e) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos:

d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente,
ás pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a
execução de um contrato;

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer
declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente
a
fiscalização da execução do recurso.
Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros
comprobatórios
das despesas efetuadas.

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, providenciará a divulgação através de jornal diário
de grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na
região onde será realizada a aquisição, podendo ainda a Administração, conforme o vulto
da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.
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a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
c) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
e) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.
f) Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller, portador da CI/RG nº.
4.147.233-2e inscrito no CPF/MF nº.645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos
art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas
no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.
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Elaborado, em 09/02/2021

Jênifer Juliana Lopes Ribeiro
Agente Administrativo

Aprovado, 09/02/2021

Francielli Martins de Lima Dário
Diretora da Secretaria de Saúde
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ANEXO 02

PREGÃO Nº 92/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão n. ~2/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Veículo tipo utilitário para a UBS parque ouro verde - Veículo para
transporte sanitário domiciliar, das equipes de atenção primária e para transporte
de exames, vacinas e materiais de apoio às equipes de atenção primária, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus
Anexos.

Item Descrição Qtd. Marca Valor Unitário Valor total
01 Veículo tipo utilitário - Veículo 01 R$ 50.990,00 R$para transporte sanitário 50.990,00domiciliar, das equipes de

atenção primária e para
transporte de exames,
vacinas e materiais de apoio
às equipes de atenção
primária

1
TOTAL R$

50.990,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo
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PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão n. ª2/2021, que a
proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

. .

• Este anexo é um modelo e deve ser feito ~m pc1:pertimbracfo cfp licit~mte;
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ANEXO4

Caracteristicas mínimas do veiculo:

• Veículo 0km;
• Veículo com motor 1.0 flex;
• Combustível: gasolina e etanol;
• Veículo 4 portas;
• Câmbio manual;
• Ar-condicionado;
• Vidro elétrico dianteiro;
• Trava elétrica nas 4 portas;
• Cor branca;
• Modelo: 2021;
• Tanque de combustível: capacidade até 50 litros;
• Porta-malas: capacidade até 320 litros;
• Garantia de no mínimo 48 meses.
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ANEXO 05

MODELO DE ADESIVAGEM

Adesivos lateral (slmul.!ç5o)

CORESPREDOMINANTES

Adulva: Orocal IJnha 6510
11orcJ.lluGtucontosrNn

~PANTONEao:zc
~C~ ....O {lOO ,<::Q

Ado1lvo: Azul Otacal
llnha CS1 código SG.2

IliPANTONE5◄0C
~C,00 Mn2 't'JB KJI

ATENÇÃO:
Não espelhar o brasão com a harpia.
O globo com f~~a. ~.r:•mta; JJ~ [!l~i<:>. sempre qe~~~.
estar no sentido da esquerda para direita.
Assim como a l>!l!\!.~.W: Vl. \19. JJ!\!il.~.9H~!!l9•••••••••••••••••
e a borda verde no ladodireito .

NÃO ESPELHAR
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Adesivos frente (slmuk1ç5o)

""'.i'P

PARANÁ~
GOVERNODO ESTADO

SECtlET,\UA 0A S.WOE

ATENÇÃOPRIMÁRIA EM SAÚDE
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ANEXO 06

PREGÃO Nº ijij/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade. de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão nº ~?]2021, instaurada
pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO Nº ég/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO Nº 92[2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27 .10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO Nº ~2/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 92/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO Nº 92/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada. _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão nº $g/2021, instaurado

pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso

quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão

direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__j__ PREGÃO N. /__PROCESSO N.

-------'--
Aos__ dias do mês de---.,.-_ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICIPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de _,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço

, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei---
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a aquisição de um Veículo tipo utilitário para
a UBS parque ouro verde - Veículo para transporte sanitário domiciliar, das equipes
de atenção primária e para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio às
equipes de atenção primária, nas quantidades, forma e condições estabelecidas
no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos
adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
O prazo máximo para a entrega dos veículos será de no máximo 90 (noventa)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho.
Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Local de entrega: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em Mandaguaçu-PR.
Garantia Mínima: O veículo ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou
a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo
recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e o número
do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.
CLÁUSULA QUINTA-DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar a$ informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do bem adquirido deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade da entrega realizada, devem ser verificados juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller, portador da CI/RG nº. 4.147.233-2e
inscrito no CPF/MF nº.645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento
do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 {trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
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competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMÁ PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as sequintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
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b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,
até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida rios itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
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indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,
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11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
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questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLAUSULA'DÉêlMAOITA\i;i(:~,eL~ttsút~s.YfJlN!fii'ttíRil!lê~Fêr~)t
ANTIÇQR1fUPc.~o:/ ·.;:.,·•0>·,:.\}t;;~?It?i~l~wt·2J2{{Wts!fiê;;~?rI1r:;;IÊ:(~\:1:;~r
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais
alto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo
evitando
práticas corruptas e fraudulentas:
Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se. Em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa
física. Diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de
contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos
deste inciso, definem se as seguintes práticas:
a) Práticas Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
b) Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
c) Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos
d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente,
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso. Concordar e autorizar a
avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle
interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das
despesas efetuadas.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO
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TESTEMUNHAS:

Nome:--------RG: ---------
Nome:--------RG:---------
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no----:-----' vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:-----
Data·. / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO Nº. 9.Z/2021-(RP)
PROCESSO Nº. 241/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Veículo tipo utilitário para a UBS parque ouro verde - Veículo para transporte
sanitário domiciliar, das equipes de atenção primária e para transporte de exames, vacinas
e materiais de apoio às equipes de atenção primária, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 50.990,00 (cinquenta mil, novecentos e noventa reais).
Data e Horário do fim do recebimento das propostas das empresas, até às ~9;?.tXó)liôf:~S:IdQ
dia 07/01/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às õ;2·:~lfSH1611ãs;ttl6~<:li'âfü0/.t>}fiâó2,fü;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br
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DECRETO Nº 7536/2021

O Senhor Maurício Aparecido da Silva; Prefeito do Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art, 1 ° Fica nomeado o Servidor Àlzir Bocchi Junior, como
PREGOEIRO do Município de Mandaguaçu e os Servidores Mareia Andreia
da Silva Paolíní e. Jaime Alves de Oliveira MEMBROS como equipe de apoio
pelo exercício de 2021.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 7138/2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação

Mandaguaçu, 11 dej.aneint.Q.~ 2021.e-;· ·- ·-· '-·- .. •-. - ...
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PARECER JURÍDICO REFERENCIAL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 241/2021

PREGÃO PRESENCIAL
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE
PREGÃO. FORi'\1A PRESENCIAL. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. uns. LEI FEDERAL N.0
10.520/2002. DECRETO MUNICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N. 6769/2018.
DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0 147/2014. LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

I-CONSULTA

Recebeu esta Procuradoria, o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma presencial,

tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise sem resolutiva

de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório (edital), que visa em síntese: aquisição de veículo de passeio

para a UBS parque ouro verde, destinado as equipes de atenção primária para transporte de exames, vacinas e

materiais de apoio, conforme requisitado no Termo de Referência (T.R), contendo anexos, que deve subsidiar

o Edital, estabelecendo na sequencia as condições, quantidades, justificativas, fundamentos, exigências para o

recebimento e outros pontos relacionados de igual importância, instaurado e elaborado por Jenifer Lopes

Ribeiro, e, Francielli Martins de Lima Dário, do qual declaram ao final: "estar ciente de todas as implicações

pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária

a responsabilidade", transcrição fiel do tópico "Da Responsabilidade pela Elaboração do Termo de Referência"

contendo anexos.

Conforme estabelecido no Termo de Referência e orçamentos, o valor máximo para a

contratação/aquisição em tela, trata-se de R$55.590,00 entretanto difere o Edital, ao indicar como valor

máximo R$50.590,00, devendo prevalecer o previsto no processo interno. -

Integra parecer contábil que indica as dotações orçamentarias e outras informações, emitido

13/08/2021, assinatura digital 16/08/2021.

A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder seus atos. O que deve sempre observar é o interesse público e o cumprimento da Lei.

II-ÂMBITO E ATRIBUIÇÕES DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Primeiramente, destacamos que referido parecer, é restrito à análise jurídica da questão

submetida à consulta, sendo defeso ao Procurador adentrar na análise de aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, bem como nas questões adstritas ao exercício da competência e da discricionariedade

administrativa, a cargo das autoridades competentes.

Nessa linha, não compete ao órgão de assessoria e consultoria jurídica apontar, definir a

modalidade e a medida administrativa a ser adotada em cada caso concreto, sob pena de adentrar nas razões

de conveniência e oportunidade do gestor e interferir, indevidamente, no mérito dos atos administrativos de

sua competência.

78



2-6

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175-PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Esclarece-se, assim, que a presente manifestação é dotada de caráter eminentemente opinativo,

a refletir uma opinião jurídica que se ampara, sobretudo, na presunção de veracidade e idoneidade das

informações técnicas subscritas pelas autoridades competentes, e, como tal, não pode ser concebida como um

ato administrativo de gestão ou mesmo um ato decisório.

III - ANÁLISE

A Constituição Federal no seu art. 37, inciso XXI estabelece que ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública. Promulgada em 1993, a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI do art. 37 da Constituição

da República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.

Através da Lei Federal n. 10.520/2002 foi instituído a modalidade de licitação denominada

Pregão do qual é destinada para as aquisições de bens e serviços comuns, e dá outras providências, a forma

eletrônica foi regulamentada através do Decreto n. 10.024/2019, e o sistema Registro de Preço foi

regulamentado através do Decreto n. 7.892/2013, que embasam o processo e consequentemente o instrumento
convocatório submetido a análise.

Nota-se que o Decreto Federal n. 10.024/2019 do qual trouxe a obrigatoriedade do Pregão na

forma Eletrônica, admite excepcionalmente, mediante prévia justificativa no processo, a utilização da forma
de Pregão Presencial.

_O Projeto Básico (art. 6 inciso IX da Lei n. 8.666/93) ou Termo de Referência (art. 3 da Lein.

10.520/2002), é obrigatório na fase preparatória do procedimento de licitação, do qual deve ser elaborado pelo

departamento instaurador do processo a partir de estudos técnicos preliminares e reunir os elementos

necessários, suficientes e indispensáveis, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como

as condições da licitação e da contratação pretendida pela Administração Pública, afastando, evidentemente,

as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.

LEI FEDERAL N. 8.666/93
Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

~ J,--(') IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível deC\X " · precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares,
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: (Grifo Nosso!!!)

LEI FEDERAL N. 10.520/2002
Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato. inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento
constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo
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órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a
autoridade competente designará, dentre os servidores do- órgão ou entidade promotora da
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!)

O Decreto Municipal 6551/2017, regulamenta no âmbito do Município a licitação

denominada Pregão e leciona quanto a fase preparatória:

Art. 8 -A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara, vedadas especiações que, por excessivas. irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c)
Das condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do
valor máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas
suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do

_ contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de
referencia pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do
pregoeiro e de sua equipe de apoio; V-Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação
das propostas, exigências de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
registro de preços e as sanções aplicáveis; VI -Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica do Município; (Grifo Nosso!!!)

A teor do art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, a pesquisa de preços é procedimento prévio e ~

obrigatório à licitação, a orientação da Corte de Contas a respeito, conforme se observa no Parecer nº 204-17,

exarado nos autos do Processo nº 04762-17, estabelece que além da solicitação dos 03 orçamentos - praxe

administrativa - é imprescindível buscar outras fontes de pesquisa para a formação da planilha de preços,

inclusive utilizar como parâmetro, as contratações pretéritas da contratada,_perante outros entes públicos ~u
mesmo junto aos particulares.

A administração para tornar pública a realização de uma licitação, utiliza-se do instrumento

convocatório (edital), do qual nos termos do art. 40 da Lei Federal n.º 8.666/93, deve conter no seu preâmbulo

o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, menção de

que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o objeto da

licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições para

participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos,

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto...

Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref pedido de
informações: "De acordo com o sub item 3 .1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento
ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
(...) Todavia, a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
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sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com ó
que dispõem o art. 3°, paragrafo 1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ..." c) Ref. exigência de
apresentação de amostra: ''No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é
indispensável que indique no ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de
amostras, bem como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..."
10.6 Ref. possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso
Ida Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 (...) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões
exigidos para os itens, de forma a não restringir a competitividade do certame..." 10.7 e) Ref.

_ designação do responsável pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do
Município, observaram-se desconformidades com as determinações legais, bem como a
normativa federal mencionada, por não ocorrer a devida designação do responsável pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento.
Dessa forma, orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução
do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato de
merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual próprio estabelecendo os

_ procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ...) A referência aos
artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. O 1/2017 DNA/FUNDEPAR são tambem necessárias
neste aspecto ... " Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 2018. Transcrição
Fiel, Grifo Nosso!!!

Quanto qualificação técnica na fase de habilitação dos interessados, o Tribunal de Contas
também requer que o município observe:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos
de Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [... ] A respeito deste assunto, cabe a decisão do
relator Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/2010-Plenário, TC-
027.116/2008-0 de 11/08/2010. [ ...] A imposição de documentos de habilitação no edital,
com comprovação de vínculo empregatício [...] pode ter afastado de licitantes
interessados a oportunidade de participação do certame[... ] Não haveria óbito à licitante
vencedora, após o julgamento do certame, realizar a contratação de motoristas
qualificados para o exercício dos cargos exigidos [ ...] Ã Lei de Licitações n. 8.666/93 jáAJ.D limita a documentação de qualificação técnica no Art. 30, com o objetivo de que não sejam

l_--f \l )impostas exigências descabidas e difíceis de serem cumpridas pelos interessados. (... )
Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte Apontamento Preliminar de
Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu tenha ciência do teor deste
Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes". CAGE, 24 de maio de 2018.
Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação

Administrativa n. 142/2020, recomenda ao Município de Mandaguaçu:

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná. Recomendação Administrativa n.
142/2020 [...] 8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de
formalizar contrato com a Administração Pública; 9) MAN-TENHA A UTILIZAÇÃO em todos
os editais de licitação e minutas de contrato - independente de modalidade, objeto e valor - a
cláusula sobre práticas anticorrupção (preferencialmente após a especificação do objeto),
mencionando os padrões éticos que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório,
além de citar a Lei Anticorrupção n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas
corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva" [...] "Transcrição Fiel da Recomendação
Administrativa n. 142/2020 expedida pela Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas,
Dra. Valéria Borba, datado 15/06/2020.
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Considerando que o procedimento licitatório caracteriza ato administrativo formal, cf.

Parágrafo Único do art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos em resumo, os seguintes apontamentos, sugestões de

peças a serem integradas no processo e providências correlatas:

a) Há peças no processo que inexiste assinatura manuscrita, data, numeração sequencial, etc.,

obrigatórios cf. Art. 3 8 e ss ....

b) Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando análise e expedição de pareceres

técnicos, cf Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e etc., pareceres que devem integrar obrigatoriamente

o processo, bem como a observância no que couber da Lei Municipal nº 2.096/2019.

c) Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n. 6551/2017, torna-se necessário

anexar o Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

d) Sugerimos incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do

mesmo grupo econômico: "É vedado a participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico,

assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonst~_ado que não agem representando

interesse econômico em comum".

e) Necessário adequar todo o Edital, considerando que é indicado que será utilizado,

atendendo ao requisitado pelo Departamento de Saúde, a modalidade PREGÃO, na forma

PRESENCIAL, porém os moldes do edital e informações corresponde ao Pregão na forma Eletrônica,

exemplo: "Local: Portal de Licitações do Brasil-BLL www.bll.org.br",.transcrição fiel do Edital.

f) Referente ao valor máximo, o Termo de Referência em consonância com os orçamentos

estipula o valor máximo para licitação R$55.590,00 entretanto o Edital indica como valor máximo

R$50.590,00, devendo por tanto ser readequado para o T.R.

Por fim, de acordo com o Enunciado nº 05 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU

(2016, p. 29) "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação

de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento

subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas". Assim, não é necessário o

retorno dos autos a esta Consultoria, salvo se subsistir dúvida de cunho jurídico.

IV - CONCLUSÃO

Atendendo as disposições normativas, administrativas, considerações sintetizadas acima e

gerais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor público, o presente terá

condições de ser encaminhado para aprovação.

Destacamos que a presente manifestação jurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese')

- sem vinculação a qualquer caso específico presente - e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -
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excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido),

entre outros, já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista.

Valeadvertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das propostas contado

a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 4°, V, da Lei n.º

10.520/2002.

É o parecer referencial, salvo entendimento diverso a douta consideração superior.

~ ------- Mandaguaçu-PR, 23 de setembro de 2021.----~..... ....._

Kee

Keetby Midauar
o-o !PR 73086
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PREGÃO Nº 104/2021
(Processo Administrativo nº 241/2021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 30/09/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
19/10/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 19/10/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Veículo tipo utilitário para a UBS
parque ouro verde - Veículo para transporte sanitário domiciliar, das equipes
de atenção primária e para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio
às equipes de atenção primária, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada em um item, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será omenorpreço por item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
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c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
4.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.2.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3.Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.5.que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.7.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993;

4.8. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo
de dissolução ou liquidação;

4.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, proposta com a descrição dos objetos

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
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sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação;

5.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca/Modelo;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente,
ser informadas no campo próprio as ESPEC/CIFICAÇÔES e
MARCAS dos produtos ofertados, a não inserção de especificações
e Marcas dos produtos nestes campos, implicará na
desclassificação da empresa, face à ausência de informação
suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis exigidas no Termo de
Referência.

7.2.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
ofertado e registrado pelo pregoeiro.

7.5.0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.6.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
6. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

6.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

6.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

6.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

6.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

6.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

6. 7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

6.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
na sessão.
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6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

7 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do envelope habilitação, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de entrega dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:

90



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante doAnexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante noAnexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

91



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

8 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

8. 1A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
para o setor de licitação e deverá:
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8. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

8.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

8.2A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

8.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.
5° da Lei nº 8.666/93).

8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

8.4A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

8.5A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

8.6As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 -DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
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11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
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e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições;
15.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e do
contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
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16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
O prazo máximo para a entrega dos veículos será de no máximo 90 (noventa}
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho.
Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. ·
Local de entrega: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em Mandaguaçu-PR.
Garantia Mínima: O veículo ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou
a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo
recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e o número
do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará o Departamento de
Saúde e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos,
analisará se os mesmos estão de acordo com as especificações do edital e verificará o
exato cumprimento das obrigações do contrato, Quanto à quantidade, qualidade e ao prazo
previsto para a entrega dos veículos. Verificado e atestado o fornecimento dos veículos, a
contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do
Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta} dias após a entrega dos
veículos.
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados
conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma
fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho,
respectivamente. Adjudicado os objetos da presente licitação, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU convocará o adjudicatário para assinar o termo de
contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair à contratação sem prejuízo de
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.15.3.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
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10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
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19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:
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a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 -A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O(a) Pregoeiro(a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
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20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: licitacaomandaguacu@hotmail.com, até 03 (três) dias úteis anteriores
a data fixada para o julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

I
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

O objeto do presente termo de referência é a abertura de Licitação pelo sistema
de registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica especializada para
fornecimento de Veículo tipo utilitário para a UBS parque ouro verde - Veículo para
transporte sanitário domiciliar, das equipes de atenção primária e para transporte de
exames, vacinas e materiais de apoio às equipes de atenção primária, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

DA ·DESCRIÇÃO· DETALHADA•.·Do ê"B.J.$fõ:A:§,l;R~~DQ.l..l,1Bltio·.·.

Item Descrição Qtd. Marca Valor Unitário Valor total
01 Veículo tipo utilitário - Veículo 01 R$ 55.590,00 R$

para transporte sanitário 55.590,00
domiciliar, das equipes de
atenção primária e para
transporte de exames,
vacinas e materiais de apoio
às equipes de atenção
primária

1

TOTAL R$
55.590,00

MEMORIAL DESCRITIVO

• Veículo 0km;
• Veículo com motor 1.0 flex;
• Combustível: gasolina e etanol;
• Veículo 4 portas;
• Câmbio manual;
• Ar-condicionado;
• Vidro elétrico dianteiro;
• Trava elétrica nas 4 portas;
• Cor branca;
• Modelo: 2021;
• Tanque de combustível: capacidade até 50 litros;
• Porta-malas: capacidade até 320 litros;
• Garantia de no mínimo 48 meses.
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MODELO DE ADESIVAGEM

Adesivos lateral (simuliJção}

CORES PREDOMINAHTU

AduJvo: Oroul Unha 6510 Ado11v0: Anil Of acal
v• rM hucn,conto groon llnh11 651 código SG.2

~PANTONEB02C ~PAHTOHEli40C

~t0:.4 ~·o ,lQO ...o ~C,00 MO:Z Y38 l'.31

ATENÇÃO:
Não espelhar o brasfio com a harpia.
O globo com faixa.branca no. mete s.~!llPfe deverá
estar no sentido da esquerda para direita.
Assim como a ~.Q{\l.~ .•~~l!/S!JMS!.Çló.QH~!l!9 .
e a borda verde no Indo direito .

NÃO ESPELHAR
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Adesivos frente (slmutaçac)

"'t<"@'

PARANÁ9
GovERNoDO ESTADO

SE<:nETAr-tA 0A SAÚOE

ATENÇÃO PRIMÁRIAEM SAÚDE
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Adesivos frente

Aêíe$1vos tr.1seTro · ~•·- ~-·

·-~ClJ:'.lo sem csmw'1tl:lscr1ci.li,.
é necessánc 303p:3r ü'3 aecrcc
com s:rr.u!Jção previarr.en!e apresentaca.

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

Adesivos

"""~~·- ············1
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

parachcque H ..

Adesivos traseira (traseira)

.i
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DEPARTAMENTO REQUISITANTE

Departamento de Saúde

RECURSOS

O município de Mandaguaçu/PR, através do Departamento Municipal de Saúde recebeu
em 21/08/2020 na conta 29/0 recurso referente ao programa de qualificação da atenção
primária a saúde no valor de R$ 35.000,00, para aquisição de veículo utilitário para a
Unidade Básica de Saúde Parque Ouro Verde, conforme resolução 870/2020.

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o
menor preço por ITEM.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de
abertura de Licitação, pelo sistema de registro de preços, que visa a aquisição de Veículo
tipo utilitário para a UBS parque ouro verde - Veículo para transporte sanitário domiciliar,
das equipes de atenção primária e para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio
às equipes de atenção primária.

A aquisição deste veículo visa dar suporte a Unidade Básica de Saúde de forma
continua, de modo a atender a demanda da Unidade, seja nas visitas domiciliares,
transporte de exames, vacinas e materiais de apoio à equipe. Assim pretende-se que todas
as Unidades de Saúde do Município tenham à disposição veículo em visitas domiciliares
todos os dias, evitando que seja necessário o estabelecimento de escalas e que o veículo
esteja disponível apenas um dia por semana.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O prazo máximo para a entrega dos veículos será de no máximo 90 (noventa)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho.

Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em Mandaguaçu-PR.

Garantia Mínima: O veículo ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um)
ano e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste
edital. A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de inspecionar o objeto,
podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar
"PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de
Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do
pagamento.

Condições de Pagamento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará o Departamento de Saúde e
Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos, analisará
se os mesmos estão de acordo com as especificações do edital e verificará o exato
cumprimento das obrigações do contrato, Quando à quantidade, qualidade e ao prazo
previsto para a entrega dos veículos. Verificado e atestado o fornecimento dos veículos, a
contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do
Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos
veículos.

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados
conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma
fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho,
respectivamente. Adjudicado os objetos da presente licitação, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU convocará o adjudicatário para assinar o termo de
contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair à contratação sem prejuízo de
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.15.3.

Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.

O valor do objeto de aquisição nesse termo foi estipulado levando em consideração o
menor preço por ITEM em empresa especializada e o responsável pela coleta dos
orçamentos foi o Sr. Dorival Ferreira Muller.

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto
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padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:

b) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pela
gestão.

Para os propósitos deste mcrso, definem se as seguintes práticas:
a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho
de suas
atividades;

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a
execução dos recursos;

e) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos:

d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente,
ás pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a
execução de um contrato;

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer
declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente
a
fiscalização da execução do recurso.
Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros
comprobatórios
das despesas efetuadas.

A Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, providenciará a divulgação através de jornal diário
de grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na
região onde será realizada a aquisição, podendo ainda a Administração, conforme o vulto
da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.
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a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
c) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8. 666, de 1993.
e) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.
f) Fica designado o servidor Derivai Ferreira Muller, portador da CI/RG nº.
4.147.233-2e inscrito no CPF/MF nº.645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos
art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas
no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.
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Elaborado, em 09/02/2021

Jênifer Juliana Lopes Ribeiro
Agente Administrativo

Aprovado, 09/02/2021

Francielli Martins de Lima Dário
Diretora da Secretaria de Saúde

109



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu·

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 02

PREGÃO Nº 104/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão n. 104/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Veículo tipo utilitário para a UBS parque ouro verde - Veículo para
transporte sanitário domiciliar, das equipes de atenção primária e para transporte
de exames, vacinas e materiais de apoio às equipes de atenção primária, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus
Anexos.

Item Descricão Qtd. Marca Valor Unitário Valor total
01 Veículo tipo utilitário - Veículo 01 R$ 55.590,00 R$

para transporte sanitário 55.590,00
domiciliar, das equipes de
atenção , . eprimaria para
transporte de exames,
vacinas e materiais de apoio
às equipes de atenção
primária

1

TOTAL R$
55.590,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo
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PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão n. 104/2021, que a
proponente _, com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ~er feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO4

Caracteristicas mínimas do veiculo:

• Veículo 0km;
• Veículo com motor 1.0 flex;
• Combustível: gasolina e etanol;
• Veículo 4 portas;
• Câmbio manual;
• Ar-condicionado;
• Vidro elétrico dianteiro;
• Trava elétrica nas 4 portas;
• Cor branca;
• Modelo: 2021;
• Tanque de combustível: capacidade até 50 litros;
• Porta-malas: capacidade até 320 litros;
• Garantia de no mínimo 48 meses.
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ANEXO 05

MODELO DE ADESIVAGEM.

Adesivos lateral (struulaçãol

____ . /

CORES PREDOHINAJfTES

.)

AdHiYO: Otacal Unha 6510
v.rdolluo,1,,c11nto9roon

~PANTONE. aoac
~ '-.':- -1 ~,o ooc ;.,o

Ad1ulvo: Azul oracal
llnha 651 códlço SG2

mi PANTONE 540C

~ClOO M02 Y.JS it.31

ATENÇÃO:
Não espelhar o brasão com a horpia.
O globo com f.i.i~a. branca no_ (!1eiç,_ sempre dey~.r?.
estar no sentido da esquerda para direita.
Assim como D borda azuJ no lado ESQ4.e.rdo ...
e a borda verde no lado direito •••••.•••••••••••••••••••••••••••••

NÃOESPELHAR

114



Adesivos lateral - motorist:t

'AJ'Qt,wosem asmeddJS ofic.,,a:s,
é necessa-c .Jdapla.- de aoordo
com ~nr..:13çâo prevamente aoresentada.

Prefeitura dlo Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Adesivos frente (simul;iç5o)

~l•lr

PARANÁu
GOVERNO DO ESTADO

SECUEUJ'-1,\ 0A SAÚOE

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

115



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Adesivos frente

Áêfés1vos traseTr~ - ·•·- ··-

'·\.'(lU.1/0 sem JS rnE-Qi:be OÍICl.ld.
é necessáno adapta, -=~ Jcordei
cem s,n~!Jçâo crevameme apresentaca

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

Aceelvcs :

tompa traselra 1

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA SAÚDE

parochcque , .

Adesivos traseir.i (traseira)

.l
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ANEXO 06

PREGÃO Nº 104/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão nº 104/2021, instaurada
pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO Nº 104/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO Nº 104/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO Nº 104/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 104/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO Nº 104/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão nº 104/2021, instaurado

pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso

quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão

direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local _

Nome do declarante-------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO N. /__PROCESSO N.
----''--

Aos__ dias do mês de -----.---de xxxx, na sede do Município de _
situada a ,, o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. ,, e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ___, residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de _,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. ,, residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a aquisição de um Veículo tipo utilitário para
a UBS parque ouro verde - Veículo para transporte sanitário domiciliar, das equipes
de atenção primária e para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio às
equipes de atenção primária, nas quantidades, forma e condições estabelecidas
no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos
adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
O prazo máximo para a entrega dos veículos será de no máximo 90 (noventa)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho.
Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Local de entrega: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em Mandaguaçu-PR.
Garantia Mínima: O veículo ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou
a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo
recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e o número
do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.
CLÁUSULA QUINTA-DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do bem adquirido deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produtividade pactuada deverá comunicar a autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade da entrega realizada, devem ser verificados juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller, portador da CI/RG nº. 4.147.233-2e
inscrito no CPF/MF nº.645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento
do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
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competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as sequintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
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b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,
até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
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indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,
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11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
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questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁÜSULADÉCfMÃ:~01TÁVAt4:i@lfÂ:tlisültÃiS\~~f;,f ..---·r;fft;· ...
ANJICOR~l.JPQ~IQ.:•?t:::':;·}:{:t[;Í!.:(f~ffl?t,7::?~~:l'.r-'•,~r1r.'.?J';•:r:5.,,;,(btn:•.. ,c·;,,,
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais
alto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo
evitando
práticas corruptas e fraudulentas:
Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se. Em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa
física. Diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de
contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos
deste inciso, definem se as seguintes práticas:
a) Práticas Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
b) Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
c) Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos
d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente,
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso. Concordar e autorizar a
avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle
interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das
despesas efetuadas.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO
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TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:---------
Nome:--------
RG: ---------
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ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Data: / /__
Cidade e Estado: , _

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO Nº. 104/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 241/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Veículo tipo utilitário para a UBS parque ouro verde - Veículo para transporte
sanitário domiciliar, das equipes de atenção primária e para transporte de exames, vacinas
emateriais de apoio às equipes de atenção primária, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 55.590,00 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa reais).
Data e Horário do fim do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do
dia 19/10/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 19/10/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 15 de sete
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUACU

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.: 104/2021 - PR

CNPJ: 76.285.329/0001-08
Rua Bernardino Boga, 175
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR,

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

223/2021
241/2021

15/09/2021

Objeto: Veículo tipo utili tário para a UBS parque ouro verde- Veículo para transporte sanitário domiclliar, das equipes de atenção primária e para
transporte de exames, vacinas e materiais de apoio às equipes de atenção primária

NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 14 / 2021

Motivo: Nao houve nenhuma empresa interessada em participar do certame.

Mandaguaçu, 19 de Outubro de 2021
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